
lrr:Ctr.-l íJ l'{tGrl\Ar-
.n,&-,. L4._

§eAIAá0SS

IPAAM

Jqí
f,'-.'

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No384 t02-ll

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: Ermelson dos Santos Ferreira (Auto Posto ltacoatiara),

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrA: Av. Parque, no. 669, Centro, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 01 .748.693/0003-20 INScruÇÀo Esrrourr,: 04. í 51 .564-í

Foxr: (92) 99í36-0643 F,rx: (92) 3521-1443

REcTSTRoNoIPAAM: 1008.2604 PRocEssoNs:06791T102

ArrvrDÀDE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Parque, no. 669, Centro, ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaçâo de produtos derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

Ate_ncâo:

Esta licençâ é compostr de 12 restrições e/ou cotrdlçôcs cotrstantcs tro ycrrio, cüjo não
cumprimento/atcodimento süJeit rá, suâ invalidrçío e/oü rs penrlidrdes preyfutrs em normas.
Esta licellçr nlo comprovs nem sübstitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licençi deve p€rmsreccr trs locrlizsçlo da rtividrde e crpostr de íorm8 visível (frente e ycrso).

Manaus,
zAJAN2W

Rosa Mari liveira Geisller Juliano Marcos te de Souza
Técnica D te

Av' Maío YdrânoÉ MoíÍeiÍo, 3280 - PôÍqlê t0
toÉt |.921,21234721 I 2Í27{731
Mônôus-ÂM - CEP 69O5G030



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 38{/02-I I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.0679t1102.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constânte nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudançá de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Quando do esgotâmento sanitiírio do empreendimento, apresentâr documento comprobatório
8. Nas siruações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamentê relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

9. Dar destinação adeguada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Oleo - SAO,
devendo ser encaminhado a este lnstituto, quando da solicitação da renovação da Licença,
registro dos serviços realizados com comprovante de destinação final.

10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manler em arquivo documentos compÍobatórios de comprâ de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminâdo, pelo prazo de 05 (cinco)

anos, conforme determina a Resoluçâo CONAMA n" 362/05.
ll. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias, planta georreferenciada do imóvel em

escala compatível, em projeção DATUM Sirgas 2000 e seus respectivos arquivos

shapefile, entregues em mídia digital. assinado por profissional habilitado, contendo os

véÍices da área do projeto a ser implantado.
12. Apresentar anualmente neste IPAAM, e quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado destinâção de resíduos

b) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento.
c) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do Sistema

Separador de Agua e Oleo - SAO.
d) Certificado de Posto Revendedor
e) Cadasho da Atividade (Modelo TPAAM)


